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FOLHA BV

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitaçãocanta@gmail.com 
     

 

 
 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 001/2026 – DLC/PMC 

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 093/2025‐ SINFRA/PMC 

 
A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CANTÁ‐RR,  por  intermédio  do  Departamento  de  Licitações  e 
Contratação,  instituído  pelo  Decreto  n.º  015/2024,  torna  público,  para  conhecimento  dos 
interessados, que fica a REPUBLICADA a licitação na modalidade PREGÃO SRP Nº. 001/2026, na 
forma ELETRÔNICA, nos  termos da  Lei n° 14.133 de 2021 e demais  legislação  aplicável,  com 
CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO: MENOR  PREÇO  E MAIOR  DESCONTO,  POR  GRUPO, MODO  DE 
DISPUTA: Aberto e Fechado, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM  MÁQUINAS 
PESADAS  E  TRATORES,  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS,  GENUÍNOS  OU  SIMILARES,  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO (SEDAG) E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS (SINFRA) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR.  
 
DATA  DA  REABERTURA  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  Às  10h00min  (horário  de  Brasília/DF)  do  dia 
27/01/2026, no Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt‐br/. 
 
Os  interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente na  internet através do 
Portal da Transparência (https:// https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados‐editais/) ou Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  ‐  PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), ou ainda, quando 
solicitado através do e‐mail:  licitacaocanta@gmail.com. Os esclarecimentos e as  informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela DLC, no endereço e horários acima citados 

 
 

Cantá‐RR, 09 de janeiro de 2026. 
 
 

DELAUNARA DOS SANTOS SILVA  
Pregoeira   

Decreto nº 333/2025 
 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, demandante 
do Processo Administrativo nº. 028924/2025 – SEMADS, no uso de suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo 
o mais que consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, 
inciso V da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a locação de móvel situado na Avenida Bento Brasil, nº. 759 - Centro, 
destinado à instalação e ao funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco, bem como ao 
desenvolvimento das atividades vinculadas ao Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV e ao Programa de Fortalecimento 
Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único de Assistência Social - PROCAD/SUAS, em favor da empresa 
WILT EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 19.147.185/0001-90, pelo valor total de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil 
reais), para 12 (doze) meses.
Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 30.01 – SEMADS, Pro-
grama: 08.244.0048.2482, Elemento de despesa: 3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada pelo Secretário Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social - Adjunto.

Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00344/2025 02  Total da Área: 18,8423 ha 03 - PROCESSO N°: 032355/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,50 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (3,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha ) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) SANDRA MARA DOS SANTOS FARIAS 

02 - CNPJ OU CPF 

495.916.492-15 

03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 475959-

1 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SR, Lote: 330, Vicinal: 03, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÓNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

69300-000 (95)99169-8399 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" g 55g hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

 

 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE RORAIMA S.A. 
Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO / Pregão Eletrônico Nº. 001/2026 / Processo SEI nº. 
18502.000291/2025.15 

OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
de Auditoria Externa para auxiliar nas atividades de Auditoria Interna desta 
DESENVOLVE RORAIMA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento”. 

Abertura da Sessão: 28 de janeiro de 2026 às 10h00min (horário de Brasília/DF) 

Tipo: Menor Preço Global 

Local: Agência de Fomento do Estado de Roraima S.A., localizada na Avenida Major 
Williams, nº 1335, Centro, Boa Vista/RR – CEP nº 69.301-420, Telefone: (95) 
2121.9200, torna pública a modalidade licitatória em epígrafe, informando aos 
interessados em participar do presente certame, que poderão obter cópia deste 
Edital gratuitamente, no endereço acima mencionado. Os interessados deverão 
disponibilizar seus Endereços Eletrônicos (e-mail) ou pen drive para cópia do Edital 
em horário normal de expediente das 08h30min às 13h00min, de segunda a sexta-
feira, bem como solicitado pelo e-mail: cpl@desenvolverr.com.br ou site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser 
feitos através do e-mail: cpl@desenvolverr.com.br. 

 

Boa Vista – Roraima, 09 de janeiro de 2026. 

 

NAIROBIS DESIREE LARA RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da DESENVOLVE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, demandante do Pro-
cesso Administrativo nº. 040315/2025 – SMSA, no uso de suas atribuições legais conferidas, e conside-
rando tudo o mais que consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do 
Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso V da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a locação de imóvel 
localizado na Rua Bento Brasil, nº. 2732, Bairro São Vicente, destinado à instalação e funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde Vanderly Nascimento de Souza, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde 
– SMSA, em favor do SR. MAYCON AGUIAR DA SILVA CPF: 688.573.902-25, pelo valor total de R$ 
51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais), para 12 (doze) meses.
Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 
08.03 – SMSA, Elemento de despesa: 3.3.90.36.00, devidamente autorizada/homologada pelo Secretá-
rio Municipal de Saúde – em exercício.

Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Alan Freitas da Rocha
Secretário Municipal de Saúde - em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00345/2025 02  Total da Área: 2,9945 ha 03 - PROCESSO N°: 033624/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,5000 ha), AVICULTURA (0,2000 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,000 ha), 
AQUICULTURA (0,2000 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) GLEISIANE LUZ DA CONCEIÇÃO 

02 - CNPJ OU CPF 003.962.472-29 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

3381250 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: RECANTO DO SOL , Lote: 031, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: 
PROD. PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99114-6301 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00343/2025 02  Total da Área: 8,6704ha 03 - PROCESSO N°: 039134/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA 1,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, AVICULTURA 1,00 ha, AGRICULTURA 
SEQUEIRO 1,00 ha, SUINOCULTURA 0,008 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANTONIO DERALDO DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

703.403.492-39 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

4839919 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PURUNI, Lote: - BR 174-SUL, Vicinal: AGUA BOA, Polo: -, Gleba: 
CAUAME 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 3628-4260 - 95 99137-9143 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 5 0580ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº. 25958/2024 – SMO.
Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP. 9.009259/2026).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE EN-GENHARIA, PARA A EXE-
CUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENI-DAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR – CONVÊNIO 
Nº 954707/2023.
Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90003/2025.
Valor: R$2.725.191,72 (dois milhões, setecentos e vinte e cinco mil, cento e noventa e um reais e setenta e dois centavos).
Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.120; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fon-
tes: Contrapartida/Recursos Próprios (1.500.0000) e Convênio n. 954707/2023/MCIDADES/CAIXA/PMBV (1.700.0000).
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
CONTRATADA: NR CONSTRUÇÕES LTDA.
Data da Assinatura:  08 de janeiro de 2026.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de Ser-
viço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da lei 14.133/21, sendo este encerrado 
a partir da emissão do termo de recebimento de nitivo da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00478/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: R. MARTINS OLIVEIRA
NOME FANTASIA: RICARDO MOTO PECAS
CPF/CNPJ N°: 21.460.857/0001-64
ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 6016 1 DR. SÍLVIO LEITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
LOCALIZAÇÃO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 6016 1 DOUTOR SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024790/2025

A empresa R. MARTINS OLIVEIRA está autorizada a operar com as atividades de “45.20-0-01 
- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0-07 - Servi-
ços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 45.30-7-
01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-02 
- Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores; 45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e 
motonetas novas; 45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 45.41-2-
07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas; 45.43-9-00 
- Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; 46.49-4-03 - Comércio atacadista de 
bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubri cantes; 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessó-
rios; 52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

               Sandro Barbot Aroso Maia                           Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
    Secretário Municipal de Meio Ambiente                     Assessor Especial
                            SEMMA                                 SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema de Registro de Preço N° 90001/2026 
Processo Administrativo n° 00000.0.038473/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO MENSAL DE GRUPOS GERADO-
RES DE ENERGIA ELÉTRICA, COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, TRANSPORTE, GUARDA, 
FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES INS-
TITUCIONAIS DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – FETEC.

ABERTURA DO CERTAME: 28/01/2026, às 10h00min (Horário de Brasília).

O edital  ca liberado a partir do dia 12/01/2026 aos interessados, mediante solicitação na Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 
(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail licitarfetec@gmail.
com ou retirado no COMPRASNET UASG 456457, mais informações (095) 99141-4476.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Boa Vista (RR), 09 de janeiro de 2026.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00476/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FERREIRA & MARQUES LTDA
NOME FANTASIA: CLUBE PET
CPF/CNPJ N°: 60.528.637/0001-87
ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 685 DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades veterinárias
LOCALIZAÇÃO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 685, DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024985/2025.

A empresa FERREIRA & MARQUES LTDA está autorizada a operar com as atividades de "7500100 - 
Atividades veterinárias", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00083/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: BORTHOVI INCORPORADORA LTDA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 50.974.726/0001-01
ENDEREÇO: TV. DO ARAÇAZEIRO, 224 CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Incorporação de empreendimentos imobiliários
LOCALIZAÇÃO: RUA TUCUMANZEIRO, QUADRA 704, ZONA 6, LOTE 400, 385 E 125, S/N0., BAIRRO 
CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 026898/2023.

A empresa BORTHOVI INCORPORADORA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFÍCIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

                   Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                                   SEMMA                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00418/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ADRIANA SUELLEN DE SOUZA MAGALHAES
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 838.701.482-68
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 264 BAIRRO DOS ESTADOS - 69313-172 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO TERRA PROMETIDA WA - VICINAL TRONCO, LOTE 118, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 3,0173 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 003544/2024.

Fica disponibilizada à ADRIANA SUELLEN DE SOUZA MAGALHAES , a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00470/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022682/2025.

A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a operar com as atividades de "EXTRAÇÃO 
MINERAL (AREIA) - EM UMA ÁREA DE 1,9 ha", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                   Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                                   SEMMA                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00096/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MAYER SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA-ME
NOME FANTASIA: GRUPO MAYER ARQUITETURA, LEGALIZAÇÃO E OBRAS
CPF/CNPJ N°: 10.610.085/0001-83
ENDEREÇO: R XV DE NOVEMBRO, 297 UNIDADE 811 CENTRO - CURITIBA - PR
ATIVIDADE: Construção de instalações esportivas e recreativas
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA: PARQUE JARDIM, N° S/N, BAIRRO: JÓQUEI CLUBE, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°033357/2025

A empresa MAYER SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA-ME , está autorizada a iniciar os 
estudo de viabilidade ambiental referente a "4299-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPOR-
TIVAS E RECREATIVAS - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO FUTEBOL", no município de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00099/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J.M CONSTRUTORA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 11.726.586/0001-92
ENDEREÇO: BR 174 KM 468, S/N ZONA RURAL - RORAINOPOLIS - RR
ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO: RUAS E AVENIDAS , - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 038734/2025.

A empresa J.M CONSTRUTORA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente 
a "4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas - SERVIÇOS DE TAPA BURACO EM 
RUAS E AVENIDAS, no município de BOA VISTA, RR", conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e  ex-servidores abaixo relacio-
nados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar 
informações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato 
WhatsApp 98410-4169, para tratar assunto de seu interesse. 

ORD. NOME CPF
01 JULIANA DA SILVA E SILVA XXX.712.532-XX
02 MARIA VILMA CONCEIÇÃO XXX.982.382-XX
03 SARAH OLIVEIRA DOS SANTOS XXX.063.732-XX

Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00414/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PAULO ALEILSON COÊLHO
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 147.412.962-53
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RIBEIRO PERES, 456 CENTENÁRIO- 69312-624 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: SÃO JOSÉ, RR - 319, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 21,3440 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°027632/2025

Fica disponibilizada à PAULO ALEILSON COÊLHO, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00468/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: GAS FLEX LTDA
NOME FANTASIA: GAS FLEX 1
CPF/CNPJ N°: 51.457.472/0001-09
ENDEREÇO: RUA ANTÓNIO RAPOSO TAVARES, 478 4; CALUNGÁ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de embalagens
LOCALIZAÇÃO: RUA ANTÓNIO RAPOSO TAVARES, 478 4; CALUNGA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°019275/2023

A empresa GAS FLEX LTDA está autorizada a operar com as atividades de "46.49-4-99, 46.47-8-01,47.12-
1-00,47.29-6-99, 47.21-1-04, 47.23-7-00, 46.35-4-99, 46.37-1-07, 46.37-1-99, 46.93-1-00, 46.49-4-08, 
47.89-0-05, 46.35-4-01,47.84-9-00 e 47.59-8-99", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja valida-
de está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

                   Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                                   SEMMA                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00420/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ARISON JUNG
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 056.444.759-56
ENDEREÇO: FAZ. BOQUIERAO , SN ZONA RURAL - 69307-140 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA BOQUIERÃO, RR - 319, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
ÁREA LICENCIADA: 1.831,2434 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°040797/2025

Fica disponibilizada à ARISON JUNG, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGROPECUÁRIA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00471/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022682/25.

A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a operar com as atividades de "EXTRAÇÃO 
MINERAL (AREIA) - EM UMA ÁREA DE 3,8 ha", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                   Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                                   SEMMA                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00097/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A
NOME FANTASIA: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA
CPF/CNPJ N°: 08.800.285/0001-57
ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 891 SALA 5 PARTE B CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO: RUA JORGE DIAS CARNEIRO, LOTE N° 1625, BAIRRO ALVORADA - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 033242/2025.

A empresa AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A , está autorizada a iniciar os estudo de viabi-
lidade ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR -
ALVORADA I", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00100/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO: ESTRADAS E VICINAIS , - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 040930/2025

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de 
viabilidade ambiental referente a "PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, no município de BOA 
VISTA-RR", conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00081/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J.M CONSTRUTORA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 11.726.586/0001-92
ENDEREÇO: BR 174 KM 468, S/N ZONA RURAL - RORAINOPOLIS - RR
ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO: RUA E AVENIDAS , -BOA VISTA-RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 038734/2025.

A empresa J.M CONSTRUTORA , está autorizada a iniciar os serviços de “SERVIÇOS DE TAPA 
BURACO EM RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

                  Sandro Barbot Aroso Maia                           Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                    Assessor Especial
                                    SEMMA              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00416/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA EDUARDA SOARES SANTANA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 015.693.942-88
ENDEREÇO: RD RR 22, 110 AREA RURAL PA NOVA AMAZÓNIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: SANTA CLARA, LOTE: 514/A, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA - 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 75,2858 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°036684/2025

Fica disponibilizada à MARIA EDUARDA SOARES SANTANA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00469/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022682/2025.

A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a operar com as atividades de "EXTRAÇÃO 
MINERAL (AREIA) - EM UMA ÁREA DE 7,97 ha ", conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                   Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                                   SEMMA                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00095/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CASA DO PAO
NOME FANTASIA: CASA DO PAO
CPF/CNPJ N°: 50.896.655/0001-68
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO FELIPE STURM, 305 ANEXO 01 MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO: RUA: CAPITÃO FELIPE STURM, N° 305, ANEXO 01, MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°037856/2025

A empresa CASA DO PAO , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a 
"4120-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCACIONAL 
CASA DO PÃO", no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00474/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SEVILHA SERVIÇOS LTDA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 46.503.849/0001-89
ENDEREÇO: RUA DOM JOSE NEPOTE, 839 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especi cados anterior-
mente
LOCALIZAÇÃO: AV. DOS GARIMPEIROS, N° 40, BAIRRO ALVORADA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 180 DIAS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031461/2025.

A empresa SEVILHA SERVIÇOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de "2399199 - 
Fabricação de outros produtos minerais não-metálicos, não especi cados anteriormente - USINA DE 
ASFALTO", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00098/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A
NOME FANTASIA: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA
CPF/CNPJ N°: 08.800.285/0001-57
ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 891 SALA 5 PARTE B CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO: AV. DOS GARIMPEIROS, LOTE N° 1625 , BAIRRO ALVORADA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 0332336/2025.

A empresa AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A , está autorizada a iniciar os estudo de viabi-
lidade ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR - ALVORADA II", no 
município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicio-
nada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – 
RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e  ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cin-
co) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de Recursos Huma-
nos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, 
nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato WhatsApp 98410-4169, para tratar assunto de seu interesse. 

ORD. NOME CPF
01 JADER DA SILVA FRANCO XXX.303.032-XX
02 MARIA JUSSARA DINIZ DOS SANTOS XXX.725.342-XX
03 MARCELO GRANGEIRO MAGALHÃES XXX.065.962-XX
04 SEBASTIANA CARVALHO LIRA XXX.197.002-XX
05 VERIDIANE BENTO CARVALHO XXX.241.792-XX

Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00473/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: C. F. N. LEMOS
NOME FANTASIA: AMOR DE PATAS PET CENTER
CPF/CNPJ N°: 52.316.350/0001-65
ENDEREÇO: AVENIDA GEMEOS , 593 CIDADE SATELITE - BOA VISTA-RR
ATIVIDADE: Atividades veterinárias
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GEMEOS , 593 CIDADE SATELITE - BOA VISTA-RR
VALIDADE: 01 ANO E 04 MESES
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°027343/2023

A empresa C. F. N. LEMOS está autorizada a operar com as atividades de “VETERINÁRIAS - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
E DROGAS DE USO VETERINÁRIO E COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANI-
MAIS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

              Sandro Barbot Aroso Maia                           Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
    Secretário Municipal de Meio Ambiente                     Assessor Especial
                           SEMMA                                 SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00479/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JL CONTAINER METALÚRGICA E SERVIÇOS LTDA
NOME FANTASIA: JL CONTAINER
CPF/CNPJ N°: 29.994.959/0001-71
ENDEREÇO: TV. CANAÃ, 73 NOVA CANAÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
LOCALIZAÇÃO: TV. CANAÃ, 73 NOVA CANAA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025904/2025

A empresa JL CONTAINER METALÚRGICA E SERVIÇOS LTDA está autorizada a operar com as ati-
vidades de “25.39-0-02 - SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS; 32.99-0-04 
- FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 31.03-9-00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL; 25.42-0-00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 
DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE ME-
TAL”., conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00415/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO PVR LTDA
NOME FANTASIA: AUTO POSTO PVR
CPF/CNPJ N°: 56.983.114/0001-53
ENDEREÇO: A RODOVIA BR 174, KM 457, S/N AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO: A RODOVIA BR 174, KM 457, S/N , ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030538/2024.

Fica disponibilizada à AUTO POSTO PVR LTDA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores - 4729602 - Comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência e 4732600 - Comércio varejista de lubri cantes”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00082/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SEVILHA SERVIÇOS LTDA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 46.503.849/0001-89
ENDEREÇO: RUA DOM JOSE NEPOTE, 839 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO: DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°035886/2025

A empresa SEVILHA SERVIÇOS LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de
“CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONS-
TRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (SERVIÇOS DE DRENAGEM DE 
VIAS PÚBLICAS URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR)”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

              Sandro Barbot Aroso Maia                           Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
     Secretário Municipal de Meio Ambiente                    Assessor Especial
                               SEMMA              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00475/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0017-65
ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS, 6069 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentí-
cios -supermercados
LOCALIZAÇÃO: AV. GETÚLIO VARGAS, 6069, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 427450/2018.

A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autorizada a operar com as atividades de “4711302 
- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - super-
mercados - 4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00480/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
NOME FANTASIA: SUPERMERCADOS DB
CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0029-07
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, 2068 PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentí-
cios -supermercados
LOCALIZAÇÃO: RUA ESTRELA D’ALVA, 2068, PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VIS-
TA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 426949/2018.

A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autorizada a operar com as atividades de “4711302 
- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - super-
mercados - 4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00417/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: UNIÃO PAVIMENTACAO E SERVIÇOS LTDA
NOME FANTASIA: UNIÃO PAVIMENTACAO E SERVIÇOS
CPF/CNPJ N°: 13.506.294/0001-70
ENDEREÇO: RUA IRMÃ NOÊMIA AMAZONAS, 51 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especi cados anteriormen-
te
LOCALIZAÇÃO: RUA IRMÃ NOÊMIA AMAZONAS, N°. 51, GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUS-
TRIAL) - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: -
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 029852/2025.

Fica disponibilizada à UNIÃO PAVIMENTACAO E SERVIÇOS LTDA, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “USINA DE ASFALTO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00472/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MANAUARA PET 095 LTDA
NOME FANTASIA: MANAUARA PET
CPF/CNPJ N°: 60.517.683/0001-80
ENDEREÇO: VIA DAS FLORES, 2051 A6 CD 69 LT 72; PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos
LOCALIZAÇÃO: agropecuários
VIA DAS FLORES, 2051, A6 CD 69 LT 72; PRICUMA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016430/2025.

A empresa MANAUARA PET 095 LTDA está autorizada a operar com as atividades de “4692300 - Co-
mércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários - 4619200 
- Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, 4623109 
- Comércio atacadista de alimentos para animais, 4644302 - Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso veterinário, 4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, 4679699 - Comér-
cio atacadista de materiais de construção em geral, 4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

                   Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
          Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                                   SEMMA                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00477/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0031-13
ENDEREÇO: AV. SÃO JOSÉ, 55 SANTA LUZIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentí-
cios -supermercados
LOCALIZAÇÃO: AV. SÃO JOSÉ, 55, SANTA LUZIA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 426993/2018.

A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autorizada a operar com as atividades de “4711302 
- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - super-
mercados - 4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00481/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
NOME FANTASIA: HIPER DB
CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0030-32
ENDEREÇO: AV. CAP. JÜLIO BEZERRA, 2118 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentí-
cios -supermercados
LOCALIZAÇÃO: AV. CAP. JÜLIO BEZERRA, 2118, NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 426969/2018.

A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autorizada a operar com as atividades de “4711302 
- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - super-
mercados - 4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00419/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ANTONIO MARCOS FELLIPPI
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 007.911.659-06
ENDEREÇO: ROD BR-174, S/N ZONA RURAL GL. MURUPU PA. NOVA AMAZÔNIA LOTE 03 ZONA 
RURAL- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO: LOTE: 03, LOTEAMENTO N° S/N, GLEBA: MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA - 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 319,6413 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°026653/2025

Fica disponibilizada à ANTONIO MARCOS FELLIPPI , a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

                Sandro Barbot Aroso Maia                              Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
       Secretário Municipal de Meio Ambiente                         Assessor Especial
                               SEMMA                                       SPA


